
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.264, DE 7 DE FEVEREIRO DE 1996

Dispõe sobre o desmembramento e a
reorganização da Carreira Policial Civil do
Distrito Federal, fixa remuneração de seus
cargos e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
......................................................................................................................................................

Art. 3º A Carreira de Polícia Civil do Distrito Federal fica reorganizada nos
cargos de Perito Criminal, Perito Médico-Legista, Agente de Polícia, Escrivão de Polícia,
Papiloscopista Policial e Agente Penitenciário.

Art. 4º As atuais classes dos cargos de que trata esta Lei ficam transformadas nas
seguintes: segunda classe, primeira classe e classe especial, na forma dos Anexos I e II.
....................................................................................................................................................

Art. 8º A Indenização de Habilitação Policial Civil passa a ser calculada, nas
carreiras de que trata esta Lei, nos percentuais de trinta e cinco por cento para os cargos de
Delegado de Polícia, Perito Criminal e Perito Médico-Legista, e de quinze por cento para os
cargos de Agente de Polícia, Escrivão de Polícia, Papiloscopista Policial e Agente
Penitenciário.

Art. 9º O enquadramento nas tabelas de que tratam os Anexos I, II e III far-se-á
mediante requerimento do servidor, em caráter irrevogável e irretratável, a ser apresentado
no prazo de sessenta dias contado da data da publicação desta Lei.

Parágrafo único. O requerimento a que alude este artigo conterá,
obrigatoriamente, expressa renúncia do interessado relativamente a parcelas remuneratórias
eventualmente deferidas às Carreiras de Delegado de Polícia do Distrito Federal e de Polícia
Civil do Distrito Federal decorrentes de lei, ato administrativo ou decisão judicial.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


